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EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 285/2025 de autoria do Sr. Prefeito que autoriza alterar o Plano Plurianual 
— PPA, criado pela Lei Municipal n° 5.875, de 26 de novembro de 2025, para o qua-
driênio de 2026-2029 e altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, criada pela Lei  
Municipal nº 5.879, de 10 de dezembro de 2025, referente ao exercício programa de 
2026 e a MTR nº 1024/2025, a princípio nota-se a necessidade de alteração do Artigo 
1º, § Único, da Lei  Municipal nº 5.879 - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, confor-
me segue a seguir:
"Art. 1º ... 
Parágrafo Único - Integram esta Lei: 
Anexo II - Riscos Fiscais;
Anexo V - Descrição dos programas governamentais por metas de indicadores e cus-
to;
Anexo VI – Descrição das ações dos programas por unidades executoras;
Demonstrativo I – Metas Anuais; 
Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do exercício anterior;
Demonstrativo III – Metas Fiscais comparadas com as fixadas nos três exercícios ante-
riores, e a memória e metodologia de cálculo das fontes de receita e despesa;
Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V – Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação dos ati-
vos;
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares;
Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Demonstrativo VIII – Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter conti-
nuado; e
Demonstrativo da Lei de Diretrizes Orçamentárias Discriminação de Convênios de Ou-
tras Entidades;

Após a devida alteração a princípio nota-se que em tese a elaboração finan-
ceira do Projeto protocolado nesta Casa,  encontra-se totalmente dentro das normas 
legais da legislação vigente, para alterar o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Mu-
nicipal n° 5.875, de 26 de novembro de 2025, para o quadriênio de 2026-2029 e altera  
a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, criada pela Lei Municipal nº 5.879, de 10 de 
dezembro de 2025, referente ao exercício programa de 2026, 

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 18 de dezembro de 2.025.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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